
EST ADO DO PARÁ
REPÚBLICA flEDERATIV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIPAL NQ 1.245/95

DISpQE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO PER

TENCÊNTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FREIRE, Prefeito em Exercício do 'I

Municipio de Itaituba, Estado do Pará.

"
,

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado

Pará, AProva e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

do'

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno per

tencente ao Patrimônio Municipal ao Senhor (a)..~~D~QX.SQUSA'4~4'4'X
~~~~:~:~~~~~:~:~.localizado à..~~~.~~E~~~~.~~.~~39..~~~~~:~~~~~~:~~
b ' BelaVista 1 t 011 d ,oA d ' d QQ QQalrro , o e , qua ra..~~~..., me ln o.~' .

metros de frente;.3Q~QQ..metros na lateral direito;.3Q~QQ..metros na

lateral esquerdo e ..q~~QQ...metros de fundos, perfazendo uma área'

total de .~4q~qq...M2.(~~~~~~q~.~.q~j~~~~4.~~~Q~.Q~~~q>,~~~~~~~~
~~~;~;~;~'~;~;~;Com as seguintes limitações:

Frente com - .~~~ .~:p.~~~~ .~Q..~~~9..<':l:9.~>'...........................
Lado Direito - .Iv!~:1;~.d:~ .~~~:I;1I!~.~8:-qj,q . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . .

'" Lado Esquerdo - Paulo dos Santos ..................................

~ Fundos - . .~and:J:;a .Ee:r;nanda .da .3ClUZa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Requerido através do Processo nQ.q~~q I.9.4..

ARTIGO 2Q - A presente DOAÇÃO, será de conformidade com o contido na

Lei Municipal nQ 1.201/94, de 29 de abril de 1.994.

ARTIGO 3Q - Na Escritura Pública de DOAÇÃO, deverá obrigatoriamente'

constar a cláusula de reversão do Imóvel na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA - ESTADO DO PA

RÃ, em 11 de Maio de 1.99'5.
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